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89860-000 - Marema
79/2022

Data do Processo: 04/07/2022

ConcorrênciaESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO DO PROCESSO

CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO PARA REMOÇÃO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS REMOVIDOS,
APREENDIDOS E RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO, EM DECORRÊNCIA DE INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO DE
TRÂNSITO, PENAL E DEMAIS LEIS ESPARSAS NAS VIAS PÚBLICAS DESTE MUNICIPIO

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 2/2022

PARECER DA COMISSÃO

Encerrada a fase de julgamento dos documentos de habilitação e realizada a Habilitação da empresa AUTOELÉTRICA
ZARDO  LTDA, única licitante  presente,  o  Presidente  procedeu  a  abertura  do envelope de  Proposta  de  Preço  verificando
que  esta apresentou proposta  de  preço  em  conformidade  com  o  exigido  no  ato  convocatório,  sendo  apresentado  um
percentual de 10% (dez por cento) de repasse do valor de arrecadação sobre o serviço de remoção, guarda e depósito de
veículos removidos, objeto desta licitação. Tendo o presidente verificado que o valor estava em conformidade com o edital,
e  considerando  a  única  participante,  foi  realizado  a  classificação  da  Proposta  de  Preço,  e  declarada  vencedora  do
certame. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerra os trabalhos e submete à apreciação do Sr. Prefeito Municipal, para
posterior homologação e adjudicação do processo.

Eu, Secretário da Comissão secretariei a sessão e lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais
presentes.

Reuniram-se no dia 16/09/2022, as 08:46 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 1/2022, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 79/2022 na modalidade de
Concorrência. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e
outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Participante: Auto Elétrica Zardo Ltda

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 Concessão de serviço público para a remoção, guarda e

depósito de veículos removidos, - Concessão de serviço
público para a remoção, guarda e depósito de veículos
removidos, apreendidos e retirados de circulação, em
decorrência de infrações à legislação de trânsito, penal e
demais leis esparsas, nas vias públicas deste município.

1,000 UND 10,0000 10,00

10,00Total do Participante:
10,00Total Geral:



Página: 2 / 2
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela

Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Marema, 16/09/2022

PRESIDENTE

Vanderlei Antônio Calderan

MEMBRO

BRUNA MICHELI GURASKI

MEMBRO

Marlete Terezinha Lunardi

MEMBRO

FABIANO VICELLI DELLA BETHA

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Auto Elétrica Zardo Ltda

Marcelo Zardo


